
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM

L E I w~ 173. DE 9 DE DEZEMBRO di 1.961
Reestrutw.'a, o quadro de servidores municipais e
dá outras pr-ov.Iãenc ias.

Al"JTONIO GJ~DINODEOLIVEIHA.PI'ef'eito Municipal de lcém,
Estado de são Paulo, usando das atribuições .que lhe são conferidas
por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e êle pr'omulga
a seguinte 1ei:-

Artigo lQ - O quadro de servidores da Prefeitura Municipal
de Ice~, fica reestruturado com os cargos e vencimentos const&ltes da
tabela abaixo. -

T A B E L J\

NG éleCargos

1
1
1
1
1
1
1

C a r g o s
Diretor deSecréiár ia
Tesoursiro-Lançador
Fisca1~lmoxarife
li'sitor
Fiscal do Matadouro
Zelador do Cemitério
.Mecânico-Operador de Ma-
quinas
Motoristas

Servente-Continuo

Prof'essôres

2.

1

6

Vencimentos Mensais
I

Cr$ 18.000,00
01'$ 12.000, 00 ~
Cr$ 11.424,00
Cr$ 11.424,00
Cr$ 11.4.24.00
Cr$ 11.424,00

Cr$ 11.424,00
Cr$ 11.424,00

Cr$ 5.712,00
Cr$ 3.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL' DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO,

- 1I'ls. 2 -
L E 1 NQ173, DE 9 DE DEZEM..BRO DE 1.961

( cone Luaao )

Lei, as Constituições ]'ederal e Estadual, e a Lei Orgânica dos l\!.i.uni-
cIp í.oe ( Lei nQ I, de 18 de setembro de 1947)•••

AÍ·tigo 5Q - As despesas coma execução da presente lei ,
cor-rer-ao por conta das verbas próprias constantes do orçamento para _
1962, suplementadas oportunamente, sendo cobertas com os reClU'SGS do
"superavit" previsto para aquele exercício.

,"'\ ""l

Artigo 6t;l'- Esta lei entrará em vigor no dia 1~ de janei-
ro de,1962, revogadas'as disposições em contrá~io e, em especial, a
Lei nQ 167, de 3 de novembro de 1961.

Pret'eitura Municipal de Icém, ~,') de dezembro ,de 1.961

"':io c : it~Ó-DÊ' óí.íVÉÚiÂ '
PREli'ElT OMU1~lCIPAL

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipa1 e afixa-
da no local de costume, em data sup rav-

Jbsé'Dáriiélló'
Secretario

projeto de lei nQ 25/6J.-


